
SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

SAÚDE

Prefeitura

Municipal

de

Brejão-PE

MINUTA

CONTRATO

ADMINISTRATIVO

Nº

—faças

Origem:

Processo

Licitatório

n.

021/2026.

Dispensa

delicitação

n.

007/2026.CONTRATO

DE

EMPRESA

PARA

PRESTAÇÃO

DE

SERVIÇO

DE

MANUTENÇÃO

PREVENTIVA,

CORRETIVA

E

CALIBRAÇÃO

—DOS

EQUIPAMENTOS

PERMANENTES

HOSPITALARES,

COM

APLICAÇÃO

DE

PEÇAS

E

ACESSÓRIOS

INCLUINDO

MÃO

DE

OBRA,

EM

CARATER

DE

SUBSTITUIÇÃO,

CONFORME

DEMANDA,

QUE

ENTRE

SI

CELEBRAM,

FUNDO

MUNICIPAL

DE

SAÚDE

DE

BREJÃO/PE,

INSCRITA

NO

CNPJ/MF

SOB

O

Nº

11.230.311/0001-63,

E

À

EMPRESA

,

INSCRITA

NO

CNPJ/MF

SOB

O

Nº

;

Pelo

presente

instrumento

público

decontrato,

na

melhor

forma

dedireito,

que

entre

sifirmam,

como:

a)

CONTRATANTE:

FUNDO

MUNICIPAL

DE

SAÚDE

DE

BREJÃO/PE,

inscrita

no

CNPJ/MF

sob

o

nº

11.230.311/0001-63,

com

estabelecidana

Praça

Melquíades

Bernardes,

n.

1,

Centro,

Brejão/PE,

E-m:

saúde(Qbrejao.pe.gov.br,

neste

ato

representado

legalmente

pela

Secretária

Municipal

de

Saúde

—

Gestora

do

FMS,

Sra.

ANDRÉA

DOS

SANTOS

CALADO

RODRIGUES,

brasileira,

inscrita

no

CPF/MF

sob

o

nº

679.***.***-

20,

residente

e

domiciliadono

Sítio

Serra

Verde,

n.

6302,

Zona

Rural,

nesta

cidade

de

Brejão

-

PE,

CEP.:

55.325-000,

e,

do

outro

lado;

b)

Doravante

denominada

como

CONTRATADA:

A

empresa

,

inscrito

com

o

CNPJ

sob

nº

,

com

sede

a

,

representado

legalmente

por

.
Tem

justo

e

acordadoo

presente

instrumento,

proveniente

do

Pregão

Eletrônico,

e

em

observância

às

disposições

da

Lei

n.

14.133,

de

01.04.2021,

e

demaislegislações

aplicáveis,

resolvem

celebraropresente

Contrato,

decorrente

da

Dispensa

de

Licitação,

sujeitando-se,

as

partes,

às

suas

normas

e

às

Cláusulas

e

condições

a

seguir

pactuadas:

4º.

—

CLÁUSULA

PRIMEIRA-

DA

FUNDAMENTAÇÃO

11.

O

presente

contrato

temcomo

fundamento

no

Nos

termos

da

Lei

Federal

nº14.133,

de

1ºde

abril

de

2021:

Leis

Complementares

nº

123,

de

14

de

dezembro

de

2006;

147,

de

07

de

agosto

de

2014;

Decreto

Federal

nº12.846,

de

01

de

agosto

de2013;

Decreto

Federal

nº

8.538,

de

06de

outubro

de

2015;

Decretos

Municipais

nºs04,

de

janeiro

de

2024

e

031/2017e

legislação

pertinente

e

consideradasas

alterações

posteriores

das

referidas

normas.

2º

—

CLÁUSULA

SEGUNDA-

DO

OBJETO

-

Art.92,

1

e

ll

da

Lei

n.

14,133/2021.

1.1.

Constitui

Objeto

a

prestação

de

serviços

de

manutenção

preventiva,

corretiva

e

calibração

dos

equipamentos

permanentes

hospitalares,

com

aplicação

de

peças

e

acessórios

incluindo

mão

de

obra,

em

carater

de

substituição,

conforme

demanda,

visando

atender

as

necessidades

do

Fundo

Municipal

de

Saúde

domunicipio

de

Brejão,

conforme

detalhamentos,

quantidades

e

especificações

constantes

no

termo

de

referência,

pelo

período

de

12

(doze)

meses.

3º.

—

CLÁUSULA

TERCEIRA-

DO

VALOR

DO

CONTRATO-

Art.92,

V

da

Lei

n.

14.133/2021.

31.

—O

valoradjudicado

para

o

referido

Contrato

éde

R$00,00

(0,0)

sendo,

os

pagamentos

serãoefetuados

e

por

etapas

de

serviços

executados,

recursos

de

transferência

de

Convênio,

Próprio

ou

Emenda

Parlamentare

&

de

rendimentos

de

aplicação,

conformecronograma

físico

e

financeiroplanilha

orçamentária

apresentada

neste

"*

É

O

(87)

93300-8596TT

Melquíades

Bernardo,

01,

Centro

GB

saude

Bbrejao.

pe.gov.br

—

<“SAUDE

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

SAÚDE

Prefeitura

Municipal

deBrejão-PE

processo

licitatório,

mediante

boletim

de

medição

do

engenheiro

responsável

pela

fiscalização,

acompanhado

da

Nota

Fiscal

ou

Fatura,e

será

efetuadono

prazo

máximoem

até

30

(trinta)

dias,

após

o

recebimento

dos

documentos,

devidamente

atestadopelo

responsável

pela

fiscalização,

se

nenhuma

irregularidade

for

constatada,

conforme

disponibilidade

financeira

do

EnteMunicipal

e

liberação

do

recurso

pactuado,

a

seguir:

-PNI

-

Oximetro

-ECG

-

Termômetro

-

Mesa

Cirúrgica:

-

Sonar

Fetal

-

Laringoscópio

-

Otoscópio
-

Microscópio
-

Maquina

LavarHospitalar

-

Aparelho

Pressão

-

Glicosimetro

-

Respirador

Cirúrgico

-

ConcentradorOxigênio

*

-

Raio

X

eteitur>

-

Eletrocardiograma:

-

ó

-

Refletor

-

Cadeira:
s

'

-

Estufa:

Y

ogfa/

-

Autoclave:

-

Raio-X:

TOTAL:

R$

0,00

o

32.

No

valor

acima

estão

incluídas

todas

as

despesas

ordinárias

diretas

e

indiretas

decorrentes

da

z

execução

do

objeto,

inclusive

tributos

elou

impostos,

encargos

sociais,

trabalhistas,

previdenciários,

fiscais

e

[E

O

(87)

93300-8596

O

A

Melquíades

Bernardo,

01,

Centro

Guia

Abrejao

pe.gov.br

P
O

R
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A
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SAÚDE
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Municipal
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Brejão-PE

Prefeitura

Municipal

deBrejão-PE

comerciais

incidentes,

taxa

de

ad

tração,

frete,

seguro

e

outros

necessários

ao

cumprimento

integral

do

"

Projeto!

Atividade

10.301.1003.2159

Manutenção

das

Ações

de

Atenção

Primária

à

objeto

da

contratação.

-

-

Saúde

33.

—

O

Município;

os

Fundos

e

suas

Secretarias

não

se

obrigam

a

contratara

quantidade

total

ou

parcial

do

Classificação

Econômica

3.3.90.30

—

Material

de

Consumo

objeto

adjudicado

constante

do

Termo

de

Referênciae

da

Ata

de

Registro

de

Preços.

Classificação

Econômica

3.3.90.39

Serviços

Terceiros

-

Pessoa

Jurídica

—

Projeto/

Atividade

10.304.1007.2162

Manutenção

das

Ações

de

Vigilância

Sanitária

4º

—

CLÁUSULA

QUARTA

-

DA

VINCULAÇÃO

AO

EDITAL

Classificação

Econômica

3.3.90.30

Material

de

Consumo

41.

O

presente

Contrato

está

vinculado

em

todos

os

seus

termos,

independentemente

detranscrição:

Classificação

Econômica

3.3.90.39

Serviços

Terceiros—

Pessoa

Jurídica

411.

O

Termo

de

Referência;

6.2.

A

dotação

relativa

aos

exercícios

financeiros

subsequentes

será

indicada

após

aprovação

da

Lei

Orçamentária

respectiva

e

liberação

dos

créditos

correspondentes,

mediante

Apostilamento.

41.2.

Edital

de

Licitação;

.

7º.

CLÁUSULA

SÉTIMA

-

DO

REGIME

DE

EXECUÇÃO

E

GESTÃO

CONTRATUAIS

-

Art.

92,IV,

Vil

e

413.

A

Proposta

do

Contratado;

XVIII,

da

Lei

n.

14.133/2021

4.14.

Eventuais

anexos

dos

documentos

Po

aos

autos,

71.

—Oregime

de

execução

deste

contrato

seráexecução

indireta,nos

termos

da

Lein.

14,133/2021.

5º,

—

CLÁUSULA

QUINTA

-

DO

PRAZO

DE

VIGÊNCIA

DO

CONTRATO-

Art.

105,

da

Lei

nº

IA

7.2.

—Os

produtos

previstos

serão

executados

de

acordo

com

as

especificações

e

quantitativos,

constantes

5.1.

O

presente

instrumento

terá

vigência

de

12

(doze)

meses

a

partir

da

data

de

sua

assinatura

do

dos

documentos

a

seguir

mencionados,

independentemente

de

suas

transcrições

totais

ou

parciais

e

deverão

contrato,

para

assegurar

à

continuidade

e

qualidade

dos

serviços

contratados,

podendo

a

Administração

Pública,

prorroga

a

vigência

do

contrato

por

iguais

e

sucessivos

períodos

nos

termos

doart.

105

e

107

da

Lei

Federal

n.

14.133/2021.

5,2.

—

Nesse

ponto,

quadra

salientar

que

o

fundamental!

é

delinear

adequadamente

os

contornos

da

aplicação,

do

conteúdo

da

norma

de

caráter

excep:

nal

contida

no

art.

107,

da

Lei

Federal

n.

14.133/2021,

que

é

permiti

contratações

não

adstritas

à

vigência

dos

créditos

orçamentários,

desde

que

haja

vantagem

para

a

Administração

Pública.

Nesse

sentido,

busca

a

interpretação

adequada

da

norma,

para

que

ela

cumpra

efetivamente

a

sua

finalidade,

significa

inserila

entre

dois

extremos

possíveis:

O

da

Interpretação

restrita

(literal)

e

o

da

interpretação

ampla

(excessivamente

liberal).

Assim,

o

determinante

para

o

estabelecimento

de

um

prazo

contratual

diferenciado

será

sempre

a

existência

de

vantagem

para

a

Administração,

o

que

deverá

ser

rigorosamente

obedecidos

na

apresentação

da

documentação

e

elaboração

das

propostas.

3.

—

O

regime

de

execução

contratual,os

modelos

de

gestão

e

deexecução,

assim

como

os

prazos

e

gqndições

de

conclusão,

entrega,

observação

e

recebimento

do

objeto

constam

no

Termo

de

Rdferência/Projeto

Básico,

edital

anexo

a

este

Contrato.

TE Com

a

finalidade

de

estabeleceros

direitos

e

obrigações

das

partes,

tudo

de

acordo

coma

Lei

Federal

E”

4.133,

de

1º.04.2021,

e

demais

normas

apl

icadas

à

espécie.

o

CLÁUSULA

OITAVA

-

DO

LOCAL

DE

ENTREGA

DO

BEM

OUSERVIÇO

81.

—Osbenseserviços

serão

entregues

conforme

abaixo:

estar

adequadamente

explicitado

na

motivação

do

ato

ad!

inistrativo.

Em

outras

palavras,

a

norma

confere

à

8.11.

Local

para

Prestação

dos

Serviços:

O

local

de

execução

da

entrega

dos

produtos

está

previsto

no

Administração

a

possibilidade

de

estabelecer

prazos

diferenciados

—

no

máximo

estabelecido,

na

contratação

Projeto

Básico/Termo

deReferência,

qual

seja,

Município

de

Brejão-PE.

de

serviços

de

forma

continuada,

notadamente

para

que

sejam

alcançados

resultados

mais

eficientes

ea

um

8.1.2.

Prazo

de

Entrega:

O

prazo

concedido

para

conclusão

totalquando

conferido

e

liquidado

por

menor

custo

para

a

Administração.

servidor/funcionário

designado.

5.3.

—

A

prorrogação

de

que

trata

este

item

é

considerada

ao

ateste,

pela

autoridade

competente,

de

que

aso.

CLÁUSULA

NONA

-

DA

SUBCONTRATAÇÃO

-

Art.122,

da

Lei

n.

1

4133/2021.

condições

e

os

preços

permanecem

vantajosa

ara

a

Administração,

permitida

a

negociação

com

o

contratado.

|

.

'

ndiçõ:

praços

pe

los

Pp

ção,

pa

gociaçã

91.

O

presente

objeto

não

poderá

ser

objeto

decessão,

subcontratação

ou

transferência,no

todo

ou

em

54.

—

A

prorrogação

de

contrato

deverá

ser

promovida

mediante

celebração

de

Termo

Aditivo.parte,

salvo,

atendendo

os

requisitos

do

art.

122,

parágrafos,

da

Lei

n.

14.133/2021,

havendo

justificativa

aceita

6º

—

CLÁUSULA

SEXTA-DA

DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

—

Art.92,

VIII,

da

Lei

n.

14.133/2021.

e

vantajosidade

para

o

município,

mediante

autorização

competente.

61.

As

despesas

decorrentes

daexecução

do

presente

contrato

serão

custeadascom

os

recursos

9.2.

—

Em

qualquer

hipótese

de

subcontratação,

permanece

à

responsab!

idade

integral

do

contratadopela

consignadas

na

Lei

Orçamentária

Municipal

do

Exercício

Financeiro

(2026),

conforme

rubrica

orçamentária

perfeita

execução

contratual,

cabendo-lherealizar

à

supervisão

e

coordenação

das

atividades

do

abaixo

especificada:

subcontratado,

bem

como,

responder

perante

o

contratantepelo

rigoroso

cumprimento

das

obrigações

contratuais

correspondentes

ao

objeto

dasubcontratação.

Projeto/

Atividade

10.122.1002.,2090

Gestão

Administrativa

da

Sec.

De

Saúde

9.3.

—Asubcontratação

depende

de

autorização

prévia

do

contratante,a

quem

incumbe

avaliar

se

O

Classificação

Econômica

3.3.90.30

Material

de

Consumo

subcontratado

cumpre

os

requisitos

da

qualificação

técnica

necessários

para

a

execução

do

objeto.

Classificação

Econômica

3.3.90.39

"

A

ao

EO

sedes

-

94.

Uma

vez

aprovado

o

limite

da

subcontratação,

conforme

critérios

da

Contratante,

deverá

à

mesmo

ser

:

"

lanutenção

dasAções

de

Atenção

Especializada

autorizada

por

despacho

da

autoridadecompetente,

com

amparo

em

cláusula

contratual

autorizativa

da

Projeto/

Atividade

10.302.1005.2160

e

Hospitalar

ka

providência.

"

Classificação

Econômica

3.3.90.30

Material

de

Consumo

8

95.

O

"

1

:

)

dia

-

—

Fa

=

5.

contrato

de

subcontratação

contendo

a

previsão

do

pagamento

direto

ao

subcontratado,

dos

valores

«

Classificação

Econômica

3.3.90.39

Serviços

Terceiros

-

Pessoa

Jurídica

F

referentes

à

parcela

objeto

da

subcontratação

e

a

ressalva

expressa

de

que

o

pagamento

direto

não

afeta

aé

Ss

(87)

93300-8596

Te

Melquiades

Bernardo,

01,

Centro

[=

aude(Qbrejao.pe.gov.br

e

(87)

93300-85956

e

Melquíades

Bernardo,

01,

Centro

GB

saude

Bhrejao

pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E
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disciplina

jurídica

da

subcontratação,

conforme

erigida

no

art.67,

$

9º,

da

Lei

n.

14.133/2021,e

reiterando-se

que

o

Contratado

principal

permanece

responsável

pela

cumprimento

de

suas

obrigações

contratuais

e

legais

perante

a

CONTRATANTE,

limitando-sea

referidadisposição

ao

aspecto

financeiro

do

contrato,

estritamente

nos

limitese

para

os

fins

da

subcontratação

autorizada.

951.

O

contratado

apresentará

à

Administração

documentação

que

comprove

a

capacidade

técnica

do

subcontratado,

que

será

avaliada

e

juntada

aos

autos

do

processo

correspondente.

96.

—É

vedada

a

subcontratação

de

pessoa

física

ou

jurídica,

se

aquela

ou

os

dirigentes

desta

mantiveram

vinculo

de

natureza

técnica,

comercial,

financeira,

trabalhista

ou

civil

com

dirigente

do

órgão

ou

entidade

contratanteou

com

agente

público

que

desempenhe

função

na

contratação

ou

atue

na

fiscalização

ou

na

gestão

docontrato,

ou

se

deles

foremcônjuge,

companh:

iro

ou

parente

em

linha

reta,

colateral,

ou

por

afinidade,

até

o

terceiro

grau.

10º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

-

DO

PAGAMENTO

-

Art.

92,

V

e

VI,

da

Lei

n.

14,133/2021.

11.

DOFREÇOBARASAN.

1.11.

O

valor

global

da

contratação

éR$

0,00

(0,0).

112.

No

valor

acima

estão

(cluídas

todas

as

despesas

ordinárias

diretase

indiretas

decorrentes

da

execução

do

objeto,

inclusive

tributos

e/ou

impostos,

encargos

sociais,

trabalhistas,

previdenciários,

fiscais

e

comerciais

incidentes,

taxa

de

administração,

frete,

seguro

e

outros

necessários

ao

cumprimento

integral

do

objeto

dacontratação.

11.3.

O

valor

global

acima,

de

forma

que

os

pagamentos

devidos

ao

contratadodependerão

da

execução

dos

serviços

efetivamente

real

izados.

12.

—DAFORMADEPAGAMENTO-Art92,V.

1.21.

O

pagamento

será

efetuado

através

de

Ordem

Bancário

—

OB

ou

Ordem

de

Pagamento

-

ORPAG,ou

Transferência

Eletrônica

—

TE

ou

Pagamento

Instantâneo—

Pix,

para

crédito

em:

Banco,

Agência

Bancária

e

a

Conta

Corrente

ou

Poupança

na

qual

deve

ser

depositado,

indicado

em

nome

Contratado.

122.

Será

considerada

data

do

pagamento

o

dia

em

que

constarcomo

emitida

a

Ordem

Bancário

—

OB

ou

Ordem

de

Pagamento

—

ORPAG,ou

Transferência

Eletrônica

-

TE

ou

Pagamento

Instantâneo—

Pix,

para

créditoem

nome

da

Contratada.13.

—DOPRAZODEPAGAMENTO-Art.92,V.

1.31.

Os

pagamentos

serão

efetuados

em

até

30(trinta)

dias

corridos,após

a

apresentação

da

Nota

Fiscal

ou

Fatura,

referenteaos

serviços

efetivamente

executados

e

será

feito

de

acordo

com

medições

mensais

realizadaspela

Secretaria

requisitante,

podendo

haver

variações

nos

quantitativos

apresentados

na

planilha,

para

mais

ou

para

Menos,

obedecendo

sempre

aos

preços

unitários

apresentados

na

proposta

da

CONTRATADAe

desde

que

compatíveis

com

os

respectivos

boletins

demedição.

141.

O

pagamento

será

efetuado

referente

aos

serviços

efetivamente

executado,

contados

a

partir

da

apresentação

da

nota

fiscal

ou

fatura

no

protocolo

na

Secretaria

de

Finanças

da

Contratante,

desde

que

a

mesma

esteja

devidamente

atestada

pela

área

requisitante

ou

pode

servidor

designado

pelo

gestor,

após

análisee

conferência

das

especificações.

1.4.2.

A

emissão

da

Nota

Fiscal

ou

Fatura

será

precedido

do

recebimento

do

objeto

dacontratação,

conforme

disposto

neste

instrumento

e/ou

no

Termo

de

Referência/Projeto

Básico.

e
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1.4.3.

Para

fins

de

liquidação,

o

setor

competente

deveráverificar

se

a

nota

fiscal

ou

instrumento

de

cobrança

—

Nota

Fiscal

ou

Fatura

ou

equivalente

apresentadoexpressa

os

elementos

necessários

e

essenciais

do

documento,

tais

como:

a

Nota

Fiscal

Eletrônica

original

da

Contratada

devidamente

atestada

por

servidordesignado

pela

Secretaria

do

Contratante;

b.

Atesto

doSetorCompetente;

Cc.

O

Prazo

de

validade;

d.

Adata

da

emissão;

e.

Os

dados

do

Contrato

e

do

Órgão

Contratante;

f

O

período

respectivo

de

execução

do

Contrato;

g.

O

valor

a

pagar;h.

Eventual

destaque

do

valor

de

retenções

tributárias

cabíveis;

O

prazo

de

validade

das

certidões

de

regularidade

da

Contratada.

144,

Havendo

erro

na

apresentação

da

Nota

Fiscal/Fatura,

ou

circunstância

que

impeça

a

liquidação

da

despesa,

o

pagamento

ficará

sobestado

até

que

o

contratadoprovidencie

as

medidas

saneadoras.

Nessa

ipótese,

o

prazo

para

pagamento

iniciar-se-á

após

a

comprovação

da

regularização

da

situação,

não

tarretando

qualquer

ônus

par

o

Contratante.

EX

—

O

Contratante

remunerará

a

Contratada,

pelos

serviços

efetivamente

executados,

conforme

os

preços

infegtantes

da

proposta

aprovada.

14d.

Nos

casos

de

eventuais

atrasos

de

pagamento,

desde

que

a

Contratada

não

tenha

concorrido

de

dúma

forma

para

tanto,

fica

convencionado

que

o

reajuste

de

preços

poderá

ser

utilizado

na

presente

ntratação,

desde

que

seja

observado

o

interregno

mínimo

de

01

(um)

ano

da

data-limite

para

apresentação

do

preço

base.

1.4.7.

Fica

o

Contratadoobrigadoa

apresentar

memória

de

cálculo

referenteao

reajustamento

de

preços

do

valor

remanescente,

sempre

que

este

ocorrer.

1.4.8.

Caso

o(s)

índice(s)

estabelecido(s)

para

reajustamento

venha(m)

a

ser

extinto(s)ou

de

qualquer

forma

não

possa(m)

mais

ser

utilizado(s),

será(ão)

adotado(s),

em

substituição,

o(s)

que

vierfem)

a

ser

determinado(s)

pela

legislação

então

em

vigor.

1.4.9.

Na

ausência

de

previsão

legal

quanto

ao

índice

substituto,as

partes

elegerão

novo

índice

oficial,

para

reajustamento

do

preço

do

valor

remanescente,

por

meio

de

termo

aditivo.

1.410.Os

valores

contratados

poderão

ser

reajustados,

tendo

como

limite

máximo

a

variação

acumulada

dos

últimos

12

meses

do

Índice

IPCA

(índice

Nacional

de

Preços),

com

data

base

vinculada

àdata

do

orçamento

estimado

pela

Administração,

devendo

ser

observado

o

interregno

mínimo

de

um

ano

(Art.

25,$

7º,

da

Lei

14.133/2021),

ou

outro

índice

que

venha

a

substituí-lo.

1.4.11.

A

atualização

financeira

prevista

nesta

condição

será

incluída

na

Nota

Fiscal/Fatura

do

mês

seguinte

ao

da

ocorrência.
1.412.

Anota

fiscal

ou

fatura

deverá

ser

obrigatoriamente

acompanhada

da

comprovação

da

regularidade

fiscal,

constatada

por

meio

de

consulta

on-line

de

acesso

ao

referido

sistema,

mediante

consulta

aos

sítios

&

eletrônicos

oficiais

ou

à

documentação

mencionada

no

art.

67,

da

Lei

nº

14,133/2021.

É

$O
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1.413.

Previamente

à

emissão

denota

de

empenho

ea

cada

pagamento,

a

Administração

deverá

realizar

a

consulta

para:

a.

Verificar

a

manutenção

das

condições

de

habilitação

exigidas

no

edital

b.

Identificação

possível

razão

que

impeça

a

participação

em

licitação,

no

âmbito

do

órgão

ou

entidade,

proibição

de

contratar

com

o

Poder

Público,

bem

como

ocorrências

impeditivas

indiretas;

1.414.

Constatando-se,a

situação

de

irregularidade

do

contratado,

será

providenciada

sua

notificação,

por

escrito,

para

que,

no

prazo

doTR,regularize

sua

situação

ou,

no

mesmo

prazo,

apresente

sua

defesa.

1.4.15.

O

prazo

acima

poderá

ser

prorrogado

umavez,por

igual

período,

a

critério

do

Contratante.

1.416.

Não

havendo

regularização

ou

sendo

a

defesa

considerada

improcedente,

o

contratante

deverá

comunicaraos

órgãos

responsáveis

pela

fiscalização

da

regularidade

fiscal

quanto

à

inadimplência

do

contratado,

bem

como,

quanto

à

existência

de

pagamento

aser

efetuado,

para

que

sejam

acionados

os

meios

pertinentes

e

necessários

para

garantir

o

recebimento

de

seus

créditos.

1.417.

Persistindo

a

irregularidade,

o

contratante

deverá

adotar

as

medidas

necessárias

à

rescisão

contratual

nos

autos

do

processo

administrativo

correspondente,

assegurada

ao

contratado

a

ampla

defesa.

1.418.

Havendo

a

efetivaexecução

do

objeto,

os

pagamentos

serão

realizados

normalmente,

até

que

se

devida

pela

rescisão

docontrato,

caso

o

contratado

não

regularize

sua

situaçãojunto

aosórgãos.

1.419.

Quando

do

pagamento,

será

efetuada

a

retenção

tributária

prevista

na

legislação

aplicável.

1.4.20.

Independentemente

do

percentual

de

tributo

inserido

na

planilha,

no

pagamento

serão

retidos

na

fonte

os

percentuais

estabelecidos

na

legislação

vigente.

1.421.

A

Contratada,

durante

toda

a

execução

docontrato,

deverá

manter

todas

as

condições

de

habilitação

e

qualificação

exigidas

na

licitação.

41º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

PRIMEIRA

-

DO

REAJUSTE

-

Art.

92,V,

da

Lei

n.

14.133/2021.

111.

Os

preços

inicialmente

contratados

são

fixos

e

irreajustáveis

no

prazo

de

um

(01)ano

contado

da

data

do

orçamento

estimado,

conforme

datado,

devidamente

acostado

aos

autos.

11.2.Após

o

interregno

de

um

(01)ano,

e

independentemente

de

pedido

doContratado,

os

preços

iniciais

serão

reajustados,

mediante

a

aplicação,

pelo

Contratante,

tendo

como

limite

máximo

a

variação

acumulada

dos

últimos

12

meses

do

Índice

IPCA

(índice

Nacional

de

Preços),

com

data

base

vinculada

à

data

do

orçamento

estimadopela

Administração,

mediante

casos,

exclusivamente

para

as

obrigações

iniciadas

e

concluídasapós

a

ocorrência

da

anualidade,

devendo

ser

observado

o

Art.

25,

$

7º,

daLei

14,133/2021,

ou

outro

índice

que

venha

a

substituí-lo.

11.3.

No

caso

deatrasoou

não

divulgação

do(s)

índice(s)

de

reajustamento,

o

Contratantepagaráao

Contratado

a

importância

calculada

pela

últimavariação

conhecida,

liquidando

a

diferença

correspondente

tão

logo

seja(m)

divulgado(s)

o(s)

indice(s)

definitivo(s).

114.

Nas

aferições

finais,o(s)

índice(s)

utilizado(s)

para

o

reajuste

será(ão),

obrigatoriamente,

o(s)

definitivo(s).

115.

Caso

o

índice

estabelecido

para

o

reajusta

venha

a

ser

extinto

ou

de

qualquer

forma

não

possa

ser

mais

utilizado,

será

adotado,em

substituição,

o

que

vier

aser

determinado

pela

legislação

entãoemvigor.

116.

O

reajustamento

será

precedido

de

requerimento

formal

da

contratada,protocolado

durante

a

vigência

contratual

e

respeitada

a

anualidade.

e

Melquíades

Bernardo,

01,

Centro

Guide

Ehrejao

pe.gov.br
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117.

Eventual

reequilibrio

econômico-financeiro

deverá

ser

acompanhado

de

comprovação

da

superveniência

dofato

imprevisível

ou

previsível,

porém

de

consequências

incalculáveis,

bem

como

de

demonstração

analítica

de

seu

impacto

nos

autos

custos

docontrato,

e,

caso

aprovada,

deverá

ser

formalizada

por

meio

de

adiantamento

ao

contrato.

11.8.

Na

ausência

de

previsão

legal

quanto

ao

índice

substituto,

as

partes

elegerão

novo

índice

oficial,

para

reajustamento

do

preço

dovalor

remanescente,

por

meio

de

termo

aditivo.

118.

—Oreajuste

será

realizado

por

Apostilamento

ou

Termo

Aditivo.

12º

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

SEGUNDA

-

DAS

OBRIGAÇÕES

DO

CONTRATANTE

-

Art.

92,

X,

Xl

e

XIV,

da

Lei

n.

14.133/2021.
121

SHO/OBRIGAÇÕES

DO

CONTRATANTE:

121.1.O

regime

jurídico

querege

este

Contrato

confere

ao

Contratante

as

prerrogativas

constantes

doart.104,

da

Lei

n.

14.133/2021,

as

quais

são

reconhecidas

pela

Contratada.

o

cumprimento

de

todas

asobrigações

assumidas

pelo

Contratado,

de

acordo

com

o

contrato

e

seus

anexos;

121.3.

Receber

o

objeto

no

prazo

e

condições

estabelecidas

no

Termo

de

Referência

ou

Projeto

Básico;

121.4.

Notificar

o

Contratado,

por

escrito,

sobre

vícios,

defeitos

ou

incorreções

verificadas

no

objeto

fornecido

ou

serviçoprestado,paraque

seja

por

elesubstituído,reparado

ou

corrigido,

no

total

ou

emparte,

às

suas

expensas;

DS,

Acompanhar

e

fiscalizar

a

execução

do

contrato

e

o

cumprimento

das

obrigações

pelo

contratado;

n

ENÇA

fetuar

o

pagamento

ao

contratado

do

valor

correspondente

ao

fornecimento

ou

serviços

prestados

do

objeto,

o

praZd,

forma

e

condições

estabelecidos

nopresente

Contrato;

12.1.7-GAblicar

ao

Contratado

do

às

sanções

motivadas

pela

inexecução

total

ouparcial

do

Contrato,

conforme

previstas

12.1.9.

Concluída

a

instrução

do

requerimento,

a

Administração

terá

o

prazo

detrinta

(30)

dias

para

deci

prorrogação

motivada

por

igualperíodo;

admitida

a

12.110.

Notificar

os

emitentes

das

garantias,

quando

for

o

caso,

quanto

ao

iníciode

processo

administrativo

para

apuração

dedescumprimento

de

cláusulas

contratuais;

12.1.11.

Proporcionar

todas

as

facilidades

para

que

a

contratada

possa

desempenhar

seus

trabalhosdentro

das

normas

deste

Termo

de

Referência

ou

Projeto

Básico;

12.1.12.

Paralisar

ou

suspender

aqualquer

tempo,

à

execução

do

fornecimento

ou

dos

serviços,

de

forma

parcial

e/ou

total,

sempre

que

houver

descumprimento

das

normas

preestabelecidas

no

instrumento

contratual;

12.1.13.

AAdministração

não

responderá

por

quaisquer

compromissos

assumidos

pelo

Contratado

com

terceiros,

ainda

que

vinculados

à

execução

do

contrato,

bem

como

por

qualquer

dano

causado

a

terceiros

em

decorrência

de

ato

do

Contratado,

de

seus

empregados,

prepostos

ou

subordinados.

13º.

CLÁUSULA

DÉCIMA

TERCEIRA

-

DAS

OBRIGAÇÕES

DA

CONTRATADA

—

Art.

92,

XIV,

XVI

e

XVII,

da

Lei

n.

14,133/2021.

13.1.

Executar

o

fornecimento

dos

eletrodomésticos

e

materiais

decozinha,

rigorosamente

em

conformidade

com

as

especificações

constantes

no

Termode

Referência

e

demais

documentos

que

integram

este

Contrato,

observando-se

os

&

iosda

legalidade,

eficiência,

economicidade,

razoabilidade

e

interesse

público.

ê

187)

93300-8596
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13.2.

Efetuara

entrega

dos

itens

solicitados

de

forma

parcelada,

sob

demanda,

conforme

requisições

da

CONTRATANTE,

respeitando

os

prazos

e

locais

deentrega

definidos

nas

ordens

de

fornecimento,

notas

de

empenho

ou

solicitações

formais

emitidas

pela

Administração

Pública

Municipal,

em

prazo

não

superior

a

05

(cinco)

diasúteis,

salvo

disposição

diversa

expressa.
13.3.

Garantir

que

todos

os

produtos

entregues

sejam

novos,

de

primeira

qui

jade,

em

perfeitas

condições

de

uso,

com

prazos

de

validade

compatíveis

com

ouso

contínuo,

e

livres

de

qualquer

vício

ou

defeito

defabricação,

sendo

vedado

o

fornecimento

de

produtos

danificados,

fora

de

validade,

reembalados,

falsificadosou

que

não

atendam

às

normas

técnicaspertinentes.
13.4.

Substituir,

às

suas

expensas

e

no

prazo

máximo

de

48

(quarenta

e

oito)

horas,

quaisquer

materiais

entreguesque

estejamem

desacordo

com

as

especificações

contratadas,

apresentem

defeitos,

falhas

técnicas,estejam

com

prazos

de

validade

comprometidos

ou

que,

por

qualquer

motivo,

não

atendam

à

finalidadepública

a

que

se

destinam.

13.5.

Responder

integralmente,

e

com

exclusividade,

por

todas

as

obrigações

decorrentes

dacontratação,

inclusive

aquelas

de

natureza

trabalhista,

previdenciária,

tributária,

comercial

e

civil,

isentando

a

CONTRATANTE

de

qualquer

solidariedade

ou

subsidiariedade,

inclusive

no

caso

de

eventual

condenação

judicial.

13.6.

Providenciar,

por

sua

conta,

o

transporte,

acondicionamento

adequado,carga

e

descarga

dos

materiais,

bem

como

adotar

as

medidas

de

segurança

necessárias

àintegridade

dos

produtos

e

dasequipes

envolvidas,sem

qualquer

ônus

adicional

à

CONTRATANTE.

13.7.

Manter

durante

toda

a

vigência

contratualas

condições

dehabilitação

jurídica,

fiscal,

trabalhista,

econômico-

financeirae

de

qualificação

té:

,

exigidas

no

certame

licitatório

que

originou

este

Contrato,

nos

termos

do

art.

92,

inciso

XVI,

da

Lei

nº

14,133/2021.

13.8.

Responder

por

danos

causados

diretamente

à

Administração

Pública

ou

a

terceiros,

decorrentes

de

sua

culpa

ou

dolo

na

execução

do

objeto

contratual,

inclusivequanto

a

falhas

nos

produtos

fornecidos,

nos

termos

do

art.92,

inciso

XVII,

da

Lei

nº

14.133/2021.

13.9.

Observar

rigorosamente

os

prazos,

condições

e

obrigações

estipuladas

neste

Contrato,

comunicando

previamente

à

CONTRATANTE

qualquer

fato

que

possa

comprometer

o

seu

cumprimento,

com

justificativa

formal

e

documentação

pertinente.

13.10.

Prestar

atendimento

ágil,

eficaz

e

transparente

àAdministração

Pública,

mantendo

canal

de

comunicação

acessível

durante

todo

o

período

devigência

contratual,

para

recebimento

de

pedidos,

dúvidas,

notificações

e

comunicações

oficiais;

13.1.1.1.0

contratado

deveráentregar

ao

setor

responsável

pela

fiscalização

do

contrato,

quando

da

entrega

da

nota

fiscal,os

seguintes

documentos:

a)

Certidão

Conjunta

relativaaos

Tributos

Federaise

à

Dívida

Ativa

da

União;

b)

Certidão

de

Regularidade

do

FGTS-CRF;

c)

CertidãoNegativa

de

Débitos

Trabalhistas

—

CNDT,

e,

d)

Certidões

que

comprovem

à

regularidade

perante

a

Fazenda

Municipal

e

Estadual.

13.1.1.2.Responsabilizar-se

pelo

cumprimento

dasobrigações

previstas

em

Acordo,

Convenção,

Dissídio

Coletivo

de

Trabalhoou

equivalentes

das

categorias

abrangidas

pelo

contrato,

por

todas

as

obrigações

trabalhistas,soci

previdenciárias,

tributáriase

as

demaisprevistas

em

legislação

específicas,

cuja

inadimplência

não

transfere

a

responsabilidade

ao

Contratante;

13.1.1.3.Comunicar

ao

Fiscal

do

contrato,

no

prazo

de

vinte

equatro

(24)

horas,

qualquer

ocorrência

anormal

ou

acidente

que

se

verifique

no

local

daexecução

do

objeto

contratual;

13.1.1.4.Paralisar,por

determinação

da

Contratante,

qualquer

atividade

que

não

esteja

sendo

executada

de

acordo

com

a

boa

técnica

ou

que

ponha

em

risco

asegurança

de

pessoas

ou

bens

de

terceiros;

ê
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13.1.1.5.Prestar

todo

esclarecimento

ou

informação

solicitada

pelo

Contratante

ou

por

seus

prepostos,

bem

como

aos

documentos

relativos

à

execução

do

fornecimento

e/ou

dos

serviços;

13.1.1.6.Manter

durante

toda

a

vigência

do

contrato,

em

compatil

idade

comas

obrigações

assumidas,

todasas

condições

exigidas

para

habilitação

na

licitação,

ou

para

qualificação,

ou

para

contratação

direta;

13.1.1.7.Guardarsigilo

sobre

todas

as

informações

obtidas

em

decorrência

do

cumprimento

do

contrato;

13.1.1.8.Arcarcom

o

ônus

decorrente

de

eventual

equívoco

no

dimensionamento

dos

quantitativos

de

suaproposta,

inclusive

quanto

aos

custos

variáveis

decorrentes

de

fatores

futurose

incertos,

devendo

complementá-los,

caso

o

previsto

inicialmenteem

sua

proposta

não

seja

satisfatório

para

o

atendimento

do

objeto

da

contratação,

excetoquando

ocorrer

algum

dos

eventos

arrolados

no

art.

124,11,

d,

da

Lei

n.

14.133/2021;

13.1.1.9.Conduzir

os

trabalhos

com

estrita

observância

às

normas

da

legislação

pertinente,

cumprindo

as

determinações

dos

Poderes

Públicos,

mantendo

sempre

limpo

o

local

dos

serviços

e

nas

melhorescondições

de

segurança,

higiene

e

disciplina;
13.1.1.10.

Quando,

sob

qualquer

justificativa,

se

fizer

necessária

alguma

alteração

nas

espec!

icações,

substituição

de

algum

material

por

seu

equivalente

ou

qualquer

outraalteração,

deverá

ser

apresentada

solicitação

escrita

à

fiscalização,

minuciosamente

justificada.

As

solicitações

deverão

ser

feitas

em

tempo

hábil

para

que

não

prejudiquem

o

andamentodo(s)

serviço(s)

e

não

darão

causa

a

possíveis

prorrogações

de

prazos;

131.111.

Executar

oserviço

de

forma

direta,

sendo

vedada

a

subcontratação

do

todo

o

objeto,

podendo

ser

admitida

subcontratação

de

partes

acessórias

doobjeto,

e

casoocorra,

deverá

exigir

de

seus

subcontratados/terceirizados,

se

for

ocaso,

dos

serviços

a

serem

realizados,

apresentando-a

a

Prefeitura

Municipal

de

Brejão/PE.;

13.11.12.

Responsabilizar-se

pela

estabilidade,qualidade,

correção

e

segurança

dosserviços;

13.1.1,13.

Manter

osseus

técnicossujeitos

às

normas

disciplinares

do

Contratante,

durante

a

prestação

dos

serviços,

porém,

semqualquer

vínculoempregatício

com

o

Contratante;

13.1.1.14.

Obedecer

às

etapas

dos

projetos

estabelecidas,

de

modo

a

evoluírem

gradual

e

continuamente

em

direção

aos

objetivos

definidos

pelo

Contratantee

reduzirem-seos

riscos

de

perdas

e

resserviços;

13.1.1.15.

Respeitar

as

normas

e

procedimentos

de

controle

interno

do

Contratante,

inclusive

de

acesso

às

suas

dependências;

13.1.1.16.

Prestar

toda

a

assistência

técnica

e

administrativa

necessárias

para

imprimir

andamento

conveniente

aos

trabalhos

com

perfeita

execução

e

completo

acabamento

dos

serviços;

BAAST,

Manter

todas

as

condições

de

habilitação

e

qualificação

exigidas

na

licitação,

sob

pena

de

rescisão

deste

Contrato.

13.1.1.18.

Não

permitir

a

utilização

de

qualquer

trabalho

do

menor

de

dezesseis

(16)anos,

exceto

na

condição

de

aprendiz

para

os

maiores

de

quatorze

(14)anos,

nem

permitir

a

utilização

do

trabalho

do

menor

de

dezoito

(18)

anos

em

trabalhonoturno,

perigoso

e

insalubre;

13.1.1.19.

A

Contratada,

por

si

e

por

seus

eventuaissucessores,

renuncia

expressamente

a

qualquer

ação,

questionamento

ou

pedido

de

devolução

judicial

ou

administrativo

relativamente

aos

tributos

municipais

incidentessobre

opresente

contrato.

44º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

QUARTA

-

DA

GARANTIA

CONTRATUAL

DA

EXECUÇÃO

-

Art.96,e

Seguintes,

da

Lei

n.

14,133/2021.

141.

Nãoserá

exigida

para

a

garantia

de

execução

contratual

para

o

fiel

cumprimento

do

objeto

do

Contrato.

45º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

QUINTA

-

DA

GARANTIA

DE

MANUTENÇÃO

E

ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

—

Art.

92,

XIl

e

XII,

daLei

n.

14.133/2021.

15.1.

Não

será

exigida

para

agarantia

de

execução

contratual

para

o

fiel

cumprimento

do

objeto

do

Contrato.

CS
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93300-B596
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16º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

SEXTA

-

DAS

CONDIÇÕES

DE

RECEBIMENTO

DO

OBJETO

-

Art.

140,

da

Lei

n.

14,133/2021.
6.1.

O

recebimento

dos

materiais

fornecidos

em

decorrência

da

presente

Ata

de

Registro

de

Preços

dar-se-á

conforme

o

disposto

no

art.

140da

Lei

Federal

nº

14.133/2021,

obedecendo

às

etapas

de

recebimentoprovisório

erecebimento

definitivo,

observadas

as

condições,prazos

e

critérios

estabelecidos

nesta

cláusula,

ressalvados

os

casos

de

entrega

imediata

e

integral

devidamente

verificada

pela

Administração,

quando

poderá

haver

o

recebimento

definitivo

direto.

16.2.

O

recebimento

provisório

ocorrerá

no

prazo

de

até

5

(cinco)

dias

úteis,

contados

da

data

da

entrega

dos

materiais

no

local

designado

pela

Administração,e

consistirá

na

verificação

inicialda

conformidade

quantitativa

e

qualitativa

dos

itens

com

os

termos

do

contrato

e

do

Termo

de

Referência.

16.3.

O

recebimento

provisório

será

formalizado

por

meio

determo

circunstanciado

emitido

por

servidor

responsável

ou

comissão

designada,

que

atestará

o

cumprimento

dos

requisitos

básicos

de

entrega

e

a

integridade

física

dosmateriais,

os

quais

ficarão

sob

responsabilidade

daAdministração

até

a

emissão

do

termo

de

recebimento

definitivo.

16.4.

O

recebimento

definitivo

será

realizado

apósa

conferência

minuciosa

dos

materiais

entregues,

mediante

verificação

da

sua

qualidade,

validade,

condições

de

embalagem,

conformidade

técnica

e

compa!

idade

com

as

exigências

do

edital,

no

prazo

de

até

15

(quinze)

dias

úteis,

contados

do

recebimentoprovisório.

16.5.

Constatadasquaisquer

irregularidades,

vícios

aparentes,

divergências

nas

especificações

ou

defeitos

nos

materiais

fornecidos,a

CONTRATADA

será

notificada

para

promover,

às

suas

expensas,

a

substituição

dos

itens,

no

prazo

máximo

de

48

(quarenta

e

oito)

horas,

contado

da

notificação

formal,

ficando

o

recebimento

definitivo

suspenso

até

a

devida

regularização.

16.6.

A

substituição

dos

materiais

rejeitados

não

interrompe

o

prazo

contratual,

e

a

inércia

da

CONTRATADAimplicará

na

aplicação

daspenalidades

administrativasprevistas

neste

instrumento,

além

do

registro

da

ocorrência

para

fins

de

futuras

contratações

públicas.

16.7.

A

entrega

dos

materiais

deverá

ocorrer

no

local

indicado

na

requisição

formal

da

CONTRATANTE,

observado

o

horário

de

funcionamento

da

unidade

requisitante

e

os

prazos

fixados

em

cada

Ordem

de

Fornecimentoou

Nota

de

Empenho,

correndo

por

conta

da

CONTRATADA

todas

as

despesas

com

frete,

seguro,

acondicionamentoe

descarregamento

dos

produtos.16.8.

O

recebimento

definitivo

não

exime

à

CONTRATADA

da

responsabilidade

por

vícios

ocultos

ou

defeitos

que

possam

surgir

posteriormente,

tampouco

afasta

as

garantias

legais

aplicáveis,

nos

termos

do

Código

Civil

e

demais

normas

pertinentes.

16.9.

Odescumprimento

dascondições

de

recebimento

aquiprevistas

poderá

ensejar

à

rescisão

contratual,aplicação

de

sanções

e

a

responsabilização

administrativa,

civil

e

penal

da

CONTRATADA,

conforme

previsto

na

legislação

vigente.

47º.

— CLÁUSULA

DÉCIMA

SÉTIMA

-

DAS

OBRIGAÇÕES

PERTINENTES

À

LGPD.

171.

As

partes

deverão

cumprira

Lei

n.

13.709,

de

14.08.19998

-

LGPD,quanto

a

todos

os

dados

pessoais

a

que

tenhamacesso

em

razão

do

certame

ou

do

contrato

administrativo

que

eventualmente

venha

a

ser

firmado,

a

partir

da

apresentação

da

proposta

no

procedimento

de

contratação,

independentemente

de

declaração

ou

aceitaçãoexpressa.

172.

Os

dados

obtidos

somente

poderão

ser

utilizados

para

as

finalidades

que

justificaram

seu

acesso

e

de

acordo

com

a

boa-fé

e

com

os

princípios

do

art.

6ºda

LGPD.

173.

—

É

vedado

o

compartilhamento

com

terceiros

dos

dados

obtidos

fora

das

hipóteses

permitidasem

Lei.

18º.

—

CLÁUSULA

DÉCIMA

OITAVA

-

DAS

INFRAÇÕES

E

SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

—

Art.

92,

XIV,

da

Lei

n.

14.133/2021.

181.

—Cometeinfração

administrativa,nos

termos

da

Lei

n.

14,133/2021,

o

Contratado

que:

e

a)

Der

causa

à

inexecução

parcial

do

contrato;

"

b)

Der

causa

à

inexecução

parcial

docontrato

que

cause

grave

dano

à

Administração

ouao

funcionamento

dos

serviços

públicos

ou

ao

interesse

coletivo;

É
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Der

causa

à

inexecução

total

docontrato;

Deixar

de

entregar

a

documentação

exigida

para

o

certame;

e)

Não

mantiver

a

proposta,

salvo

em

decorrência

de

fatosuperveniente

devidamente

justificado;

U

Não

celebrar

o

contrato

ou

não

entregar

a

documentação

exigida

para

acontratação,

quando

convocado

dento

do

prazo

de

validade

de

suaproposta;

9)

Ensejar

o

retardamento

da

execução

ou

da

entrega

do

objeto

da

contratação

sem

motivo

justificado;

h)

Apresentar

declaração

ou

documentação

falsa

exigida

par

o

certame

ou

prestar

declaração

falsa

durante

a

Concorrência

Pública,na

sua

formaEletrônica;

)

Fraudar

a

contrataçãooupraticar

ato

fraudulento

na

execução

do

contrato;

)

Comportar-se

de

modo

inidôneo

oucometerfraude

de

qualquer

natureza;

k)

Praticar

atosilícitos

com

vistas

a

frustrar

os

objetivos

do

certame;

D)

Praticar

ato

lesivo

previsto

no

art.5º,

daLein.12.846,

de1º.08.2013;

182.

—

Serão

aplicadasao

contratado

que

incorrer

nas

infrações

acima

as

seguintes

sanções:

18.21.

Da

Advertência,

quando

o

contratado

der

causa

à

inexecução

parcial

do

contrato,

sempreque

não

se

justificar

a

imposição

de

penalidade

mais,

art.

156,

$

2º,

daLei

n.

14.133/2021;

[A

Impedimento

delicitar

e

contratar,

quando

praticadas

as

condutas

descritas

nas

alíneas

“b”,

“C”,

“d”,

“e”,e"9

do

subitem

acima

deste

Contrato,

sempre

que

não

se

justificar

a

imposição

de

penalidade

mais

grave,

art.156,

$

4º,

da

Lein.14.133/2021;

Declaração

de

inidoneidade

para

licitar

e

contratar,quando

praticadas

as

condutas

descritas

nas

alíneas

"h",

7,

7,

“k'

e

T'

dosubitem

acimadeste

contrato,

bem

comoas

alíneas

"b”,

“Cc”,"d”,

“e”,

“F,

e

“g”,

que

justifiquem

a

imposição

de

penalidade

mais

grave,

art.156,

$

5º,

da

Lei

n.

14.133/2021.

18.2.2.

DaMulta:

182.21.

Moratória,

de

um

(1%)

por

cento

por

dia

de

atrasoinjustificado

sobre

o

valor

da

parcela

inadimplida,

até

o

imite

de

trinta

(30)

dias;

18.2.2.2.

Oatrasosuperiora

sessenta(60)

dias

autoriza

a

Administração

a

promover

à

extinção

do

contrato

por

descumprimento

ou

cumprimento

irregular

de

suas

cláusulas,

conforme

dispõeo

inciso|,

doart.137,

da

Lei

n.

14.133/2021.

18.2.3.

Compensatória,

devinte

(20%)

por

cento

sobre

o

valor

total

do

contrato,

nocaso

de

inexecução

totaldo

objeto;

18.3.

—

Aplicação

das

sanções

previstas

neste

Contrato

nãoexclui,emhipótesealguma,

a

obrigação

de

reparação

integral

dodano

causando

ao

Contratante,

art.

156,$

9.

184.

Todasas

sanções

previstas

neste

Contrato

poderão

ser

aplicadas

cumulativamentecoma

multa,

art.156,

$

7º.

18:

Antes

de

aplicação

da

multa

será

facultada

a

defesado

interessado

no

prazo

de

quinze

(15)

diasúteis,

contado

dadatade

sua

intimação,

art.

157,

caput.

186.

Seamulta

aplicadaeas

indenizações

cabíveis

forem

superiores

ao

valordo

pagamento

eventualmente

devido

pelo

Contratante

ao

Contratado,

além

da

perda

dessevalor,

a

diferença

serádescontada

da

garantia

prestada

ou

será

cobrada

judicialmente,

art.156,

$

8º.

18.7.

—Previamenteao

encaminhamento

à

cobrança

judicial,a

multa

poderáser

recolhida

administrativamenteno

prazo

de

cinco

(5)

dias,

a

contar

dadata

do

recolhimento

da

comunicação

enviada

pela

autoridade

competente.

18.8.

— A

aplicação

das

sanções

realizar-se-á

em

processo

administrativo

queassegure

o

contraditório

e

a

ampla

defesa

a

ao

Contratado,

observando-se

o

procedimento

previsto

no

caput

e

parágrafos

do

art.

158,

daLei

n.

14.133/2021,

para

as

É

penalidades

deimpedimento

delicitar

e

contratar

e

de

declaração

de

inidoneidade

para

licitar

ou

contratar.

"

(87)

93300-8596raça

Melquíades

Bernardo,01,
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18.9.

—

Naaplicação

das

sanções

serão

considerados,

art.

156,

$

1º:

a)

A

natureza

ea

gravidade

da

infração

cometida;

b)

As

peculiaridades

do

caso

concreto;

c)

As

circunstânciasagravantes

e

atenuantes;

d)

Osdanos

que

dela

provierempara

o

Contratante;

e)

A

implantação

ouo

aperfeiçoamento

de

programa

de

integridade,

conformenormase

orientações

dos

órgãos

de

controle.

1810.

Osatosprevistos

como

infrações

administrativasna

Lei

n.

14,133/2021,ouem

outras

leis

de

licitações

e

contratos

daAdministração

Pública

que

também

sejam

tipificados

como

atos

lesivos

na

Lei

n.

12846/2023,

serão

apurados

e

julgados

conjuntamente

nos

mesmos

autos,

observados

o

ritoprocedimental

e

autoridade

competentes

definidos

na

referida

Lei,

art.

159.

18.11.

A

personalidade

jurídica

do

contratadopoderá

ser

d

para

facilitar,

encobrir

ou

dissimular

a

prática

dos

atos

ilícitos

previstos

neste

contratoou

par

provocar

confusão

patrimonial,

e,

nessecaso,

todos

os

efeitos

das

sanções

aplicadas

à

pessoa

jurídica

serão

estendidos

aos

seus

administradores

e

sócios

com

poderes

de

administração,

à

pessoa

jurídica

sucessora

ou

à

empresa

do

mesmo

ramo

com

relação

decoligaçãoou

controle,

de

fato

ou

dedireito,com

o

Contratado,

observados,em

todos

oscasos,

o

contraditório,

a

ampla

defesa

ea

obrigatoriedade

de

análise

jurídica,

art.

160.

18.12.

O

contratante

deverá

no

prazo

de

quinze

(15)

dias

úteis,

contado

da

data

de

aplicação

da

sanção,

informar

e

manter

atualizados

os

dados

relativos

às

sanções

por

elaaplicadas,

para

fins

de

publicidade

no

Cadastro

Nacional

de

Empresas

Inidôneas

e

Suspensas

(Ceis),

e

no

Cadastro

Nacional

de

Empresas

Punidas

(Cnep),

instituídos

no

âmbito

do

Poder

Executivo

Federal,

art.

161.

18.13.

As

sanções

de

impedimento

de

licitar

e

contratar

e

declaração

de

inidoneidade

para

licitar

ou

contratar

são

passíveis

de

reabilitação

na

forma

doart.

163,

da

Lei

n.

14.133/2021.

19º.

— CLÁUSULA

DÉCIMA

NONA

-

DA

EXTINÇÃO

CONTRATUAL

-

Art,

92,

XIX,

137

a

139

da

Lei

n.

14.133/2021.

191.

O

contrato

se

extingue

quando

cumpridas

as

obrigações

de

ambas

as

partes,

ainda

que

isso

ocorra

antes

do

prazo

estipulado

para

tanto.

192.

Seas

obrigações

não

foremcumpridas

no

prazo

estipulado,

a

vigência

ficará

prorrogada

até

a

conclusão

do

objeto,

caso

em

que

deverá

a

Administração

providenciar

a

readequação

do

cronograma

fixado

para

o

contrato.

tesconsiderada

sempre

que

utilizada

com

abuso

do

direito

19.3.

—

Quando

a

não

conclusão

docontrato

referida

no

item

anterior

decorrer

de

culpa

do

contratado:

a)

Ficará

ele

constituídoemmora,

sendo-lheaplicáveis

as

respectivas

sanções

administrativas,

e,

b)

Poderá

a

Administração

optar

pela

extinção

do

contrato

e,

nessecaso,

adotará

as

medidas

admitidas

em

lei

para

a

continuidade

da

execução

contratual.

194.

Ocontratopode

ser

extinto

antes

de

cumpridas

as

obrigações

nele

estipuladas,

ou

antes

do

prazo

nele

fixado,

por

algum

dos

motivosprevistos

no

art.

137,

da

Lei

n.

14.133/2021,

motivada

nos

autos

do

processo,

assegurados

o

contraditórioe

a

ampla

defesa.

19.5.

—

Poderá

ser

extinto:

195.1.

Unilateralmente

pela

Administração:

Determinada

por

ato

unilateral

e

escrito

do

contratante,

exceto

no

caso

de

descumprimento

decorrente

de

sua

própria

conduta;

ção,

por

mediação

ou

por

comitê

de

resolução

de

195.2.

Consensualmente:

Por

acordo

entre

as

partes,por

con

disputas,

desde

que

haja

interesse

doContratante;

19.5.3.

Determinada

por

decisão

arbitral,em

decorrência

de

cláusula

compromissória

ou

compromisso

arbitral,

ou

por

decisãojudicial.

$

(87)

93300-8596

e
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196.

—

Nos

casos

em

que

reste

impossibilitada

a

prestação

do

serviço,

por

caso

fortuito

ouforça

maior,

entre

outros,a

Contratante

poderá

considerar

o

contrato

rescindido

imediatamente,

ficando

dispensada

de

qualquer

prévia

notificação

ou

multa,

desde

que,

nesta

hipótese,

não

tenha

concorrido

para

a

situação.

197.A

extinção

determinada

por

ato

unilateral

do

Contratante

ea

extinção

consensual

deverão

ser

precedidas

de

autorização

escrita

e

fundamentada

da

autoridadecompetente

e

reduzidas

a

termo

no

respectivo

processo.

regularmente

comprovados

que

houver

sofrido

e

terádi

:

19.8.1.

Pagamento(s)

devido(s)pela

execução

doContrato

até

a

data

da

extinção.

19.9.

A

extinção

docontrato

não

configura

óbice

para

o

reconhecimento

do

desequi

brio

econômico-financeiro,

hipótese

em

que

será

concedida

indenização

por

meio

de

termo

indenizatório,

art,

131,

caput,

daLei

n.

14.133/2021.

20º.

—

CLÁUSULA

VIGÉSIMA

-

DOS

CASOS

OMISSOS

-

Art.

92,

Ill,

daLei

n.

14.133/2021.

201.Os

casos

omissosserão

decididos

pelo

Contratante

segundo

asdisposições

contidas

na

Lei

n.

14,133/2021,

e

demais

normas

federais

aplicáveise,

subsidiariamente,segundo

asdisposições

contidas

na

lei

n.

8.078/1990

—

CDC,

e

normas

e

princípios

gerais

doscontratos.

20.

Asomissões,

dúvidas

ecasos

não

previstos

nopresente

contrato,

termode

referência,

edital,

serão

dirimidos

aplicando-se

as

regras

daLei

n.

14.133/2021,

bem

como,

demais

ordenamentos

jurídicos

correlatos,

levando-se

sempre

em

consideração

os

princípios

que

regem

a

Administração

Pública.

21º.

—

CLÁUSULA

VIGÉSIMA

PRIMEIRA

-

DAS

ALTERAÇÕES,

ACRÉSCIMOS

E

SUPRESSÕES

-

Art.

124

e

125,

da

Lei

n.

14.133/2021.

211.

Eventuais

alterações

contratuais

reger-se-ão

pela

disciplina

dos

arts

124

e

seguintes

e

125,

da

Lei

n.

14,133/2021.

212.

Nas

alterações

unilaterais

a

que

se

refere

o

inciso|

do

caput

doart.

124,

o

contratado

será

obrigado

aaceitar,

nasmesmas

condições

contratuais,

acréscimos

ou

supressões

deaté

25%

(vinte

e

cinco

por

cento)

do

valorinicial

atualizado

docontrato

que

se

fizerem

nas

obras,

nos

serviços

ou

nas

compras,e,

no

caso

de

reformade

edifício

ou

de

equipamento,

ite

para

os

acréscimos

será

de50%

(cinquenta

por

cento).

213.

É

admissível

a

continuidade

do

contrato

ad

contratada

com

outra

pessoa

jurídica,

desde

que:

istrativo

quando

houver

fusão,

cisão

ou

incorporação

da

21.3.1.

Sejam

observados

pela

nova

pessoa

jurídica

todos

os

requisitos

de

habilitação

exigidos

n:

itação

original;

213.2.

Sejam

mantidas

as

demais

cláusulas

e

condições

docontrato;e

21.3.3.

Não

hajaprejuízo

à

execução

do

objeto

pactuado

ehaja

anuência

expressa

da

Autoridade

Superiordo

Município

de

Brejão/PE

à

continuidade

docontrato.

214.

Concluída

ainstrução

do

requerimento

de

reeq

decidir,

admitida

aprorrogação

motivada

por

igual

período.

rioeconômico-financeiro,

o

Muni

io

analisará

no

prazo

para

21.5.

As

alterações

contratuais

deverão

ser

promovidas

mediante

celebração

do

termoaditivo,

submetido

à

prévia

aprovação

da

Procuradoria

ou

Consultoria

Jurídica

doContratante.

21.6.

Registros

que

não

caracterizam

alteração

docontrato

podem

ser

realizados

por

simples

Apostilamento

ou

Termo

Aditivo,

art.

136,

da

Lei

n.

14.133/2021,

ou

conforme

recomendação

daProcuradoria

ou

Consultaria

Jurídica.

22º.

—

CLÁUSULA

VIGÉSIMA

SEGUNDA-

DA

FISCALIZAÇÃO

DOS

SERVIÇOS

22.1.

Será

designado

pela

Administração

o

Fiscal/Gestor

do

contrato

que

será

responsável

pelo

acompanhamento

e

fiscalização

da

suaexecução,

anotando

em

registro

próprio

as

ocorrênciasrelacionadas

com

a

execução

do

Objeto,

determinado

o

que

for

necessário

à

regularização

das

faltas

ou

defeitos

observados.

z

222.

As

decisões

e

providências

que

ultrapassarem

a

competência

doFiscal/Gestor

docontrato

deverão

ser

&

encaminhadas

aos

seus

superiores

em

tempo

hábil

para

adoção

das

medidas

convenientes.

Fr

É

O
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